
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~ 258, DE 1995

(Da Sra. Muia Valadão e outros)

Dá nova redação ao artigo 179 da Constituição Fede­

ral.

(APENSE-SE Â PROPOSTA DE EMENDA Â CONSTITUIÇÃO N9 99,

DE 1995)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos
termos do artigo 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional.

Acrescente ao artigo .179, o seguinte di:.--positivo, logo após a
expressão:

"Art. 179 - ...definidas em lei...". O seguinte texto:

"... bem como aos pequenos e médios produtores nrrais
e urbanos ..."

JUSTIFICATIVA

O texto constitucional contemplou apenas as microempresas e
as empresas de pequeno porte, qUanto a esta simplificação ou até eliminação
de obrigações, tendo-se em vista o seu maior fortalecimento, o que deve ser
estendido às pessoas fisicas, pequenos. e médios produtores nuais e
urbanos, trazendo ao abrigo destes benefícios e estímulos os que labutam no
meio nual, que são em quantidade expressiva<no País e ainda a economia
infonnal do meio urbano, todos a necessitat'em do apoio do poder público
para que gerem mais riquezas e mais empregos, estando a medida a atingir
um universo importante de nossa economia.

Sala das Sessões, em 10 de abril de 1995.
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CARLOS AIRTON
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LUIS ROBERTO PONTE
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LUIZ DURA0
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WILSON CAMPOS
WILSON CUNHA
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CAPiTl"LO I

Dos PR[~cipIOS GERAJS DA ATlVIDADE ECO~Ó~[]CA

Art. 179. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às
microempresas e às empresas de pequeno porte. nSSlnl definidns em lei. trntamenlo
juridlco diferenciado. visando a incentivá-Ias peja simplJficação de suas obrigações
administrativas. tributárias. previdenciárias e credilícias. ou pela eliminação ou redu­
ção destns por meio de lei.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofído nO "t 0.')./95
Brasília, 09 de novembro de 1995.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, da Senhora Maria Valadão e outros, que" Emenda Aditiva ao artigo
179, da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a
refererida proposição de:

197 assinaturas válidas;
005 assinaturas que não conferem;
001 assinatura repetida; e
001 assinatura de Deputado licenciado.

Atenciosamente,

FRANCISCO DA SILVA CARDOZO
Chefe .

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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